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ADENDO Nº 01/2011 AO 

RELATÓRIO PRELIMINAR APRESENTADO COM EMENDAS 
PL Nº 28/2011-CN – PLOA 2012 

 
 
 
Dê-se nova redação ao item 17.1.1.1 da parte B do Parecer Preliminar 
 
Os recursos deverão ser alocados, em subtítulos específicos para cada município, 
na modalidade de aplicação 40 (municípios) ou 71 (consórcio público), 
identificado conforme item 17.1.1.8, em uma das seguintes ações: 
 
 
Inclua-se o item 17.1.1.8: 
 
Quando a ação indicada pelo município deva ser realizada sob a modalidade 
consórcio público (71), deverá constar da ata da audiência pública, 
mencionada no item 17.1.1.5 deste Parecer, a denominação e o CNPJ do 
consórcio público e os Municípios que o integram.  
 
 
Inclua-se o item 48.1: 
 
Os Relatores poderão utilizar, para efeito de identificação da origem dos 
recursos necessários ao atendimento de destaques de que trata o art. 81, I, 
“d” da Resolução nº 1, de 2006-CN, os eventuais saldos não utilizados da 
respectiva reserva de recursos distribuída nos termos do item 26.2 e 26.3 
deste Parecer.  
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